
LEI MUNICIPAL Nº 2021
Autoriza doaçπo de material elétrico à Escola Rural 
de Pinheiro Marcado

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar, à ESCOLA 

RURAL DE PINHEIRO MARCADO, neste Município, o seguinte material 
elétrico:

100 m de fio p/rede geral interna
 50 m de fio paralelo (duplo) 2/11
  2 dz de passadores
  2 rolos de fitas isolantes
1/2 dz de rosetas
  4 suportes c/chave.
Art. 2º - Revogadas as disposiçõe em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,10 DE JULHO DE 1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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